PARECER Nº 

, DE 2005.

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, sobre o Projeto de lei n.º 112, de 2005.

De autoria do nobre Deputado Romeu Tuma, o projeto de lei em epígrafe vincula administrativamente as Circunscrições Regionais de Trânsito – CIRETRANS ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN.

Nos termos regimentais, a propositura permaneceu em pauta nos dias correspondentes às 33.ª à 37.ª Sessões Ordinárias (de 28/03 A 1.º/04/05), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, a matéria foi remetida à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente ao projeto.

Na presente oportunidade, a matéria vem para apreciação desta Comissão de Segurança Pública, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la nos termos do artigo 31, § 16, do Regimento Interno consolidado.

Ao fazê-lo, verificamos que a propositura tem o propósito de transferir a subordinação administrativa das Circunscrições Regionais de Trânsito – CIRETRANS, das Delegacias Seccionais da Polícia Civil para o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN.

Consideramos mais razoável manter as CIRETRANs subordinadas às Delegacias Seccionais da Polícia Civil do que vinculá-las à estrutura administrativa do DETRAN, pois nesta última hipótese os serviços prestados se tornarão mais burocráticos e de difícil controle administrativo.

Ante o exposto, somos contrários ao Projeto de lei n.º 112, de 2005.





É o nosso parecer.





Sala das Comissões, em





Deputada Rosmary Corrêa (Delegada Rose)






              Relatora
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